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1. A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
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Lei Federal nº 8.666/93, art. 15:

As compras, sempre que possível, deverão:
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, 
observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços.
§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 
II - a  definição  das  unidades  e  das  quantidades  a  serem  adquiridas  em  função  do  consumo  e  utilização  
prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de 
estimação; 
III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do material. 

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Catálogo de Bens, Materiais e Serviços
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Decreto Estadual nº 28.086/2006 - Sistema de Compras
Do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços (Capítulo V):
Somente poderão ser adquiridos itens descritos no Catálogo de Bens, Materiais e Serviços (art.14);
A Secretaria da Administração será o Órgão Gestor Geral do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços do Estado do 
Ceará (art.15 );
O Gestor Geral do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços terá ainda como atribuições (art.16 ):
I - Indicar o Órgão Gestor do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços para cada categoria;
II - Definir as regras para utilização e manutenção do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços;
III - Coordenar o plano de implantação do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços;
IV - Realizar a gestão do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços;
...

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Catálogo de Bens, Materiais e Serviços
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Decreto Estadual nº 28.086/2006 - Sistema de Compras
Do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços (Capítulo V):
O Gestor de Catálogo de Bens, Materiais e Serviços terá ainda as seguintes atribuições, no âmbito de sua 
categoria (art.17 ):
I - Participar da execução do plano de implantação do Catálogo de Bens, Materiais e Serviços;
II - Propor melhorias para o Gestor Geral de Catálogo de Bens, Materiais e Serviços;
III - Realizar as articulações com os Órgãos e Entidades no sentido de atender às necessidades dos mesmos e de 
garantir o contínuo aperfeiçoamento do catálogo;
IV - Pesquisar, analisar e propor melhorias nas especificações dos itens que deverão ser catalogados; e
V - Manter o Catálogo de Bens, Materiais e Serviços.
...

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Catálogo de Bens, Materiais e Serviços
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Lei Federal nº 8.666/1993

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por 
cartório competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994):

§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 (aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que 
atualizarem o registro) substitui os documentos enumerados nos arts. 28 a 31 (habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira), quanto às informações disponibilizadas em sistema informatizado de consulta 
direta indicado no edital, obrigando-se a parte a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998).

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde 
que previsto no edital e o registro tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei.

Exemplo de previsão no Edital

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cadastro de Fornecedores
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Decreto Estadual nº 28.086/2006 - Sistema de Compras
Do Cadastro de Fornecedores (Capítulo VI):
A Secretaria de Administração, enquanto Órgão Gestor do Cadastro de Fornecedores, terá a responsabilidade pela 
gestão e manutenção do Cadastro de Fornecedores do Estado do Ceará (art. 21);
O Gestor do Cadastro de Fornecedores será responsável pelo gerenciamento e manutenção dos dados cadastrais dos 
fornecedores e pela emissão do Certificado de Registro Cadastral (CRC), necessário para participar de processos 
licitatórios e realizar as contratações deles decorrentes no âmbito da Administração Pública Estadual do Ceará (art. 
22 );
Para a emissão do CRC, será examinada a documentação relativa à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à 
regularidade fiscal (art.23);
Os órgãos e entidades comunicarão ao Gestor do Cadastro de Fornecedores as ocorrências relativas ao fornecimento 
de bens, materiais e serviços que impliquem qualquer penalidade ao Fornecedor (art. 24).

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cadastro de Fornecedores
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A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Planejamento

Lei Federal nº 8.666/93, art. 15:
§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:
II - a  definição  das  unidades  e  das  quantidades  a  serem  adquiridas  em  função  do  consumo  e  utilização  prováveis, 
cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação.

Lei Estadual nº15.306/13 (que regulamenta a Lei Federal nº 123/06):
Art.31. Para a ampliação da participação das microempresas e empresas de pequeno porte nas licitações, a 
Administração Pública Estadual deverá:
II - padronizar e divulgar as especificações dos bens e serviços contratados de modo a orientar as microempresas e 
empresas de pequeno porte para que adequem os seus processos produtivos;

Lei Estadual nº 15.910/15 (regulamentada pelo Decreto nº 32.315/17):
Art.4º As aquisições de alimentos da Agricultura Familiar serão integradas ao Sistema de Compras do Governo do 
Estado do Ceará, mediante articulação das ações referentes ao planejamento e à gestão de compras...
Parágrafo único. Os órgãos e entidades da Administração Pública Estadual informarão ao Órgão Gestor do Sistema 
de Compras a previsão de aquisição de gêneros alimentícios ofertados pelos beneficiários fornecedores.
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A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Planejamento

Decreto Estadual nº 28.086/06:
Art.4º Consideram-se criadas as seguintes funções e respectivas atribuições no âmbito do Governo...:
II - Gestor de Compras: responsável, no âmbito de cada órgão e entidade, pelo planejamento das compras...
IV - Gestor de Registro de Preços: responsável pelo planejamento, pela organização, pela gestão…
Art.5º As compras de bens, de materiais e de serviços deverão ser realizadas, prioritariamente, agrupando-se todas as 
necessidades de consumo da Administração Pública Estadual...

Decreto Estadual nº 32.824/18:
Art. 6º Os órgãos e entidades do Poder Executivo Estadual, instruídos pelo Gestor do Registro de Preços, serão responsáveis 
pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, por meio do sistema corporativo de gestão de compras, 
devendo:
I - participar do planejamento para o SRP, indicando os bens, materiais e serviços, com suas respectivas estimativas de 
consumo, especificações adequadas ao registro de preços para o qual foram convocados a serem participantes, bem como o 
local de entrega ou execução;
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Lei Federal nº 8.666/1993
Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso 
público, à relação de todas as compras feitas pela Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação 
do bem comprado, seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo ser 
aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação. 
Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas de preços, dos concursos e dos leilões, 
embora realizados no local da repartição interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez:
III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal de circulação no Município ou na 
região onde será realizada a obra, prestado o serviço, fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a 
Administração, conforme o vulto da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição.

Lei Federal nº 10.520/2002 
Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em diário oficial do respectivo ente 
federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da 
licitação, em jornal de grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º;

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Publicação
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Decreto Estadual nº 26.314/2001 - Divulgação das Licitações
Art.1º - As Comissões de Licitação, Especial e Permanente, dos Órgãos da Administração Direta, suas Autarquias e 
Fundações, inclusive a Comissão Central de Concorrências deverão, obrigatoriamente, divulgar na Rede Mundial de 
Comunicação (INTERNET), no site indicado pela Secretaria da Administração - SEAD, os Editais e/ou Convites, com 
os respectivos anexos, de todas as licitações a serem promovidas.

Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art.5º Caberá ao Órgão ou Entidade da Administração Pública Estadual promotor da Cotação Eletrônica:
V – efetuar, obrigatoriamente, o registro do processo de aquisição no Sistema LICITA WEB, no site da Secretaria 
da Administração (SEAD), imprimindo a respectiva certidão de comprovação de registro, que deverá ser anexada 
ao processo administrativo, inclusive o processo de compras realizado nos termos do §3º do art.2º deste Decreto;

Decreto Estadual nº 30.939/2012 - Portal da Transparência
Art.3º As informações disponibilizadas no portal da transparência compreenderão, no mínimo: III – procedimentos 
licitatórios, dispensas e inexigibilidades para compras e contratações de bens, obras e serviços; IV – contratos, 
convênios e instrumentos congêneres;

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Publicação
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A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Registro de Preços

Lei Federal nº 8.666/93:
Art. 15 As compras, sempre que possível, deverão:
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;
§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais...

Decreto Estadual nº 28.086/06:
Art.11 Sempre que possível, as compras de bens, materiais e serviços deverão ser realizadas pela sistemática de 
Registro de Preços, conforme as disposições do decreto estadual vigente.

Decreto Estadual nº 32.824/18:
Art. 1º Este Decreto estabelece normas e procedimentos para processos de contratação pública por meio do Sistema 
de Registro de Preços (SRP).
Parágrafo único. O disposto neste Decreto aplica-se aos órgãos da Administração Pública Estadual Direta, aos Fundos 
Especiais, às Autarquias, às Fundações, às Empresas Públicas, às Sociedades de Economia Mista, suas subsidiárias, às 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Estado e os entes municipais beneficiados por programa 
ou projeto estadual.
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Lei Federal nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui 
normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências
Art. 2º  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.
Art. 24.  É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cotação Eletrônica
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Decreto Estadual nº 28.086/2006 - Sistema de Compras
Art.4º Consideram-se criadas as seguintes funções e respectivas atribuições no âmbito do Governo do Estado do 
Ceará:
II - Gestor de Compras: responsável, no âmbito de cada órgão e entidade, pelo planejamento das compras, pela 
emissão de solicitação de compras/contratação, bem como pela realização das compras/contratações através de 
dispensa de licitação previstas no Art.24, II, da Lei nº8.666/93, e pelo relacionamento com os fornecedores;
Art. 10 No caso da dispensa de licitação de que trata o Inciso II do Artigo 24 da Lei Federal 8.666, de 21 de julho 
de 1993, deverá ser utilizada a Cotação Eletrônica, conforme decreto estadual vigente.

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cotação Eletrônica
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Decreto Estadual nº 28.397/2006:
Art.1º Para fins deste Decreto considera-se: (1)
I - Cotação Eletrônica: conjunto de procedimentos para aquisição de bens e de serviços comuns de pequeno valor, 
visando à seleção de proposta mais vantajosa, através da rede corporativa mundial de computadores;
II - Promotor da Cotação Eletrônica: Órgão ou Entidade da Administração Pública Estadual responsável pela 
realização da cotação eletrônica;
III - Bens  e  Serviços  Comuns  de  Pequeno  Valor:  referem-se  àqueles  que se enquadram na hipótese de 
dispensa de licitação, prevista no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações 
posteriores, desde que não se trate de parcelas de uma mesma compra ou serviço de maior vulto que possa ser 
realizada de uma só vez;

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cotação Eletrônica
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Decreto Estadual nº 28.397/2006:
Art.1º Para fins deste Decreto considera-se: (2)
IV - Dispensa com disputa sem sessão pública: consiste no processo de aquisição de bens e serviços comuns de 
pequeno valor, utilizando-se a Cotação Eletrônica para a seleção de proposta mais vantajosa, baseada somente na 
última proposta válida, apresentada pelos fornecedores e registrada pelo Sistema;
V -Termo  de  Participação:  instrumento  convocatório,  disponibilizado  em  meio eletrônico, que contém a 
especificação do objeto e demais condições exigidas para a participação na cotação eletrônica;
VI - Fornecedor: pessoa física ou jurídica credenciada a participar do procedimento de Cotação Eletrônica;
VII - Ordem  de  Compra  ou  de  Serviço: documento formal emitido com o  objetivo de autorizar a entrega do bem 
ou produto ou o início da prestação do serviço, conforme disciplinado no Anexo IV, do Decreto Estadual nº 27.786, 
de 2 de maio de 2005.

A LEGISLAÇÃO PERTINENTE AOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cotação Eletrônica
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2. REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS;
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Catálogo de Bens, Materiais e Serviços

O Catálogo de Bens, Materiais e Serviços é o sistema utilizado para 
classificação e catalogação dos produtos e serviços nos padrões de 
qualidade e de desempenho exigidos pelo Governo do Estado do Ceará, 
permitindo a uniformidade e padronização das especificações dos itens 
adquiridos pela Administração Pública Estadual.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Catálogo de Bens, Materiais e Serviços

Estrutura padrão do FSC - Federal Supply Classification
Uniformidade de identificação, qualidade, codificação e catalogação

Nível Nº Registros Exemplo

Tipo Categoria 2 M - Material

Categoria 13 9 - Material de consumo

Grupo 70 89 - GENEROS ALIMENTICIOS

Classe 412 70 - BEBIDAS NAO ALCOOLICAS

Material 5.461 4421 - ÁGUA MINERAL

Item de Material
57.240

15156 - ÁGUA MINERAL, ACONDICIONADA EM GARRAFÃO DE POLIPROPILENO AZUL CLARO, TRANSPARENTE 
COM NITIDA VISIBILIDADE , SEM GAS, NATURAL DA FONTE, CONSUMO HUMANO, CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, DATA DA ENVASSE, VALIDADE, COMPOSIÇÃO QUÍMICA E CARACTERÍSTICAS 
FÍSICO-QUIMICAS, GARRAFAO 20.0 L



Exemplo de formação do Item de Material - Descrição Completa

CATEGORIA

EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE

GRUPO

EQUIP. PROCESSAMENTO DE DADOS, DE SUPORTE E SUPRIMENTOS

CLASSE

EQUIP. PROCESSAMENTO DE DADOS

MATERIAL

MICROCOMPUTADOR

CÓDIGO

1002547

CARACTERÍSTICAS

TIPO, PROCESSADOR, MEMÓRIA, DISCO RÍGIDO, MONITOR, 
TECLADO, MOUSE ETC 

UNIDADE DE FORNECIMENTO

CAIXA 1.0 UNIDADE

DESCRIÇÃO COMPLETA

1002547 - MICROCOMPUTADOR, DESKTOP, MONITOR DE 23", 
MEMORIA RAM DE 16GB OU SUPERIOR, DISCO RIGIDO DE 1TB 
OU SUPERIOR, MINIMO 01 MONITOR 21,5", PROCESSADOR 
COM 6 NUCLEOS OU SUPERIOR, CAIXA 1.0 UNIDADE

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Catálogo de Bens, Materiais e Serviços
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Catálogo de Bens, Materiais e Serviços

Roteiro para solicitação de inclusão de itens no Catálogo:

● O Gestor do órgão ou entidade solicita ao Gestor do Catálogo via Sistema Integrado de Gestão de Almoxarifado (SIGA) ou 
e-mail: portalcompras@seplag.ce.gov.br, informando:

○ NOME DO ITEM
○ FINALIDADE DA UTILIZAÇÃO
○ TIPO
○ MATÉRIA PRIMA
○ CAPACIDADE/DIMENSÕES
○ CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS
○ NORMAS/GARANTIA
○ EMBALAGEM
○ UNIDADE DE FORNECIMENTO

● Se necessário, o Gestor do Catálogo solicita informações complementares ao solicitante;
● Após a inclusão do novo item, o Gestor do Catálogo envia e-mail ao solicitante informando o código do item criado.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Catálogo de Bens, Materiais e Serviços

Ao buscar um item no Catálogo, considere:
● O item é composto por: código, descrição, unidade de fornecimento e eventuais observações. Não se deve desconsiderar 

nenhum dos elementos ao informar o valor estimado para a aquisição do item;
● O campo "observação" jamais pode ser usado para alterar a descrição ou a unidade de fornecimento do item, criando 

artificialmente outro item que não existe no catálogo;
● Nos termos de referência/editais os itens devem constar da mesma forma como se encontram no Catálogo (código, descrição e 

unidade de fornecimento);
● Se não sabe o código, pesquise pela descrição, usando poucas palavras básicas, pra começar, como por exemplo: "CANETA” “AZUL” 

“ESFEROGRAFICA" (letra MAIÚSCULA, sem acento ou caracter especial), até o número de itens encontrados possibilitar uma busca 
visual;

● A “unidade de fornecimento” é a referência para a formulação da proposta pelo fornecedor e não deve ser confundida com a 
“embalagem”.  Deve-se utilizar, preferencialmente, a menor “unidade de fornecimento” comercializada no  mercado e cadastrada no 
Catálogo de Itens. Por exemplo: utilizar CANETA  UNIDADE ao invés de CANETA  CAIXA COM 50 UNIDADES;

● Não se deve utilizar um item de mesmo código mais de uma vez, salvo nos casos de cota reservada para MPEs. O principal 
indicativo de que são itens de códigos diferentes é preço de mercado;

● Nos editais para contratação de serviços, quanto a proposta NÃO for unidade de fornecimento específica, deve-se informar, 
preferencialmente,  o nº 1 (um) no campo "quantidade" e o valor total do serviço, no campo "valor unitário".
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cadastro de Fornecedores

O Cadastro de Fornecedores é o sistema utilizado para o gerenciamento dos 
dados de fornecedores, por meio da inclusão e atualização de informações 
relativas à habilitação jurídica, à qualificação técnica e à regularidade fiscal, 
com base em documentos constitutivos e certidões negativas expedidas pelos 
órgãos oficiais. Permite, ainda, o registro das sanções aplicadas a 
fornecedores por descumprimento da legislação, quer seja nos procedimentos 
licitatórios quer seja na execução dos contratos administrativos.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cadastro de Fornecedores

Procedimentos para cadastro ou atualização de Fornecedores:
● Acessar Pré-cadastro Fornecedor Pessoa Jurídica, se quem vai fornecer é uma pessoa jurídica (CNPJ); ou

Acessar Pré-cadastro Fornecedor Pessoa Física, se quem vai fornecer é uma pessoa física (CPF).
○ Passo 1 – Realizar o cadastramento ou atualização (se necessário) do Representante de Cadastro;
○ Passo 2 – Realizar o cadastramento ou atualização do Fornecedor;
○ Passo 3 – Validar o e-mail e imprimir/assinar o Termo de Adesão do Fornecedor;
○ Passo 4 – Entregar o Termo de Adesão do Fornecedor, juntamente com a documentação exigida, na Coordenadoria de 

Gestão de Compras da SEPLAG;
○ Passo 5 – Aguardar e-mail com usuário e senha do Representante de Cadastro para acessar os sistemas de compras.

● No caso de fornecedor Pessoa Física, o Representante de Cadastro poderá ser a própria pessoa física interessada no fornecimento.
● No caso de substituição do Representante de Cadastro, faz- se necessário o cadastramento do novo Representante e a atualização 

do Fornecedor no sistema, ocasião em que poderá ser excluído o Representante a ser substituído. 
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cadastro de Fornecedores

Documentação exigida para inscrição de Fornecedor:
● DOCUMENTO CONSTITUTIVO;
● CADASTRO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ;
● CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO, no prazo de validade;
● CERTIDÃO NEGATIVA DA FAZENDA ESTADUAL, no prazo de validade;
● CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS, no prazo de validade;
● CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS (CND) DO FGTS, no prazo de validade;
● CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS (CNDT), no prazo de validade;
● REGISTRO OU INSCRIÇÃO REGULAR NA ENTIDADE PROFISSIONAL COMPETENTE, a qual a empresa seja filiada (CREA, CRA, e outros 

conselhos fiscalizadores das profissões), no prazo de validade.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cadastro de Fornecedores

Procedimentos para cadastro ou atualização de Fornecedores:
● A documentação para inscrição e atualização, quando possível, poderá ser emitida pela internet; quando não, deverá ser 

apresentada em cópias autenticadas em cartório. 
● As certidões negativas para atualização cadastral podem ser enviadas por e-mail;
● Qualquer alteração referente à mudança na razão social, no ramo de atividade, de sócios, de endereço ou de capital, será efetuada 

mediante apresentação do cartão do CNPJ/CPF e a documentação comprobatória, na SEPLAG;
● O Certificado de Registro Cadastral - CRC estará disponível para impressão via Portal de Compras, em até 2 dias úteis após a 

entrega e validação da documentação, mediante confirmação de recebimento;
● A utilização do Certificado de Registro Cadastral - CRC em processos licitatórios está condicionada a verificação de sua autenticidade 

pela comissão de licitação;
● A validade do Certificado de Registro Cadastral - CRC está condicionada a data de validade dos seus documentos.



O Licitaweb é o sistema utilizado para planejamento, publicação e gerenciamento 
dos processos de compra, disponibilizando os instrumentos convocatórios e demais 
informações sobre as aquisições dos órgãos e entidades na internet.

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb
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Almoxarifado
(SIGA-SEPLAG)

Contratos e Portal da 
Transparência
(SACC-CGE)

Ciclo Orçamentário
(S2GPR-SEFAZ)

Publicação no DOE
(SADDO-CASA CIVIL)

Licitaweb
(S2GPR-SEPLAG)

25,6 mil processos

Cadastro de Fornecedores 
(S2GPR-SEPLAG)

27,2 mil cadastrados

Catálogo de Itens 
(S2GPR-SEPLAG)

17,5 mil itens

Cotação Eletrônica 
(S2GPR-SEPLAG)

13,4 mil processos

Corporativo
(S2GPR-SEPLAG)

Cadastro de Agricultores 
Familiares

(SDA)

Acompanhamento das 
Aquisições (SAA-SEDUC)

Planejamento de Compras
(S2GPR-SEPLAG)

450 planejamentos

Central de Licitações
(LICITAR-PGE)

Auditoria e Tomada de Contas
(TCE)

Painel das Compras
(S2GPR-SEPLAG)
104,6 mil itens

Referência: 2017

Registro de Preços
(S2GPR-SEPLAG)

497 atas - 5,4 mil itens

Banco Itens Adjudicados
(S2GPR-SEPLAG)
104,6 mil itens

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Integração com o Licitaweb



Cadastra dados gerais e 
inclui itens/grupos Autoriza e publica Informa os resultados

Unidade Contratante Central de Licitações

MODALIDADES DE LICITAÇÃO
 Concorrência, Tomada de Preços, Convite, Pregão, Definido por Organismo Financiador e RDC

Cadastra dados gerais e inclui itens/grupos Valida e publica Informa os resultados

Unidade Contratante

CONTRATAÇÕES DIRETAS
Dispensa por Objeto, Cotação Eletrônica/Preço, Inexigibilidade e Adesão à Ata de RP

Cadastra dados gerais e inclui itens/grupos Valida e publica Informa os resultados

Escola Contratante

CONTRATAÇÕES PELAS ESCOLAS ESTADUAIS
Convite, Chamada Pública e Cotação Eletrônica

PAPEIS DOS ÓRGÃOS E ENTIDADES NA UTILIZAÇÃO DO LICITAWEB

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Usuários do Licitaweb

Envia para publicação Valida e envia para 
publicação pela C.Civil

Central de LicitaçõesCasa Civil
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Planejamento

● Planejamento Anual:
○ É coordenado pela Seplag para estimar as aquisições de bens e serviços pelas unidades contratantes com base no histórico de 

aquisições e no orçamento previsto;
○ O histórico de compras terá como referência a natureza e tipo de aquisição das compras no ano anterior;
○ O planejamento ficará aberto para as unidades contratantes pelo período de realização definido pelo coordenador do 

planejamento;
○ As quantidades ou valores, no caso de serviços, devem ser estimados observando a descrição e a unidade de fornecimento de cada 

item;
○ Se houver item que não se deseja planejar, deve-se informar 0 (zero);
○ O sistema disponibiliza a informação de quantidade/valor na coluna “histórico” para ser utilizada como referência no 

planejamento em vigor.

● Planejamento de Registro de preços (RP):
○ Coordenado pelo gestor de atas de RP para as unidades contratantes estimarem suas aquisições por registro de preços de bens e 

serviços;
○ Poderá utilizar um planejamento anual com referência para o planejamento da registro de preços específico; 
○ O Termo de Adesão ao Registro de Preços será gerado após a unidade contratante finalizar o planejamento;
○ As demais regras são semelhantes às do planejamento anual.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Publicação

Principais regras (1)

● Todos os processos de aquisição deverão ser publicados, até o nível de item, independente de ser licitação ou contratação direta;

● Os processos de licitação só serão recebidos na Central de Licitações (PGE), se for o caso, se tiverem sido cadastrados no Licitaweb 
pelos órgãos/entidades contratantes;

● Nas aquisições por dispensa ou inexigibilidade deverão ser informados os incisos correspondentes nos artigos 24 e 25 da lei 
nº 8.666/93, respectivamente.

● O Licitaweb fará crítica dos prazos mínimos de publicação e limites de valores por modalidade;

● As aquisições realizadas por cotação eletrônica são publicadas automaticamente, via integração, não necessitando de 
cadastro no Licitaweb;

● Todas as informações serão acessadas publicamente, à partir da data da publicação, exceto os valores estimados nas etapas que 
antecedem a conclusão;

● Os preços, estimados e contratados informados sempre serão em valores unitários, com base na unidade de 
fornecimento do item. Os totais serão calculados automaticamente pelo sistema;
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Publicação

Principais regras (2)
● O sistema exige a identificação, para cada item da aquisição, dos tipos de participação previstos no art. 48, da lei federal nº 

123/2006 - Estatuto das MPEs (ex: “Exclusiva Até 80 Mil - MPE” se refere ao Inciso I);

● O Banco de Itens Adjudicados pode ser utilizado como referência para novas compras, nos termos do art 15, Inciso V, da Lei nº 
8.666/1993. Regra para emissão do Relatório de Pesquisa: (1) data da abertura igual ou inferior a 90 dias da data da emissão e (2) 
diferença entre menor e maior valor inferior ou igual a 40%;

● Quanto à adjudicação das propostas, ao organizar a licitação por grupo, haverá apenas um vencedor para todos os itens do grupo. 
Se a licitação for por item, pode-se ter um vencedor para cada item;

● O sistema não permite informar valor contratado superior ao estimado/estabelecido (art. 48, II e § 3º, da Lei nº 8.666/93). 
Para item ou grupo com economia superior a 85%, será necessário solicitar a inclusão à equipe de suporte da Seplag, mediante 
justificativa;

● O Licitaweb solicitará justificativa e registrará as alterações na publicação, as quais ficarão disponíveis para consultada por 
meio do Relatório de Auditoria;
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Publicação

Principais regras (3)

● Se for necessário alterar item, quantidade ou valor estimado durante o período de publicação (status Esperando 
Realização):

○ suspender a licitação, retornar para o status "Em Cadastro", corrigir e republicar (art. 20, § 4o , da lei nº 8.666/93 - Qualquer 
modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas).

● Se for necessário alterar item, quantidade ou valor estimado após a realização da licitação (status Em Realização):

○ revogar o item ou grupo e publicar nova licitação somente do item ou grupo revogado, com a devida correção.

● Se for necessário modificar ou explicitar texto do edital, durante a publicação (status Esperando Realização), desde 
que não altere a formulação da proposta:

○ elaborar documento (corrigenda ou nota explicativa) e anexar à publicação no sistema.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Registro de Preços

Principais regras

● Publicação da Ata de Registro de Preços: homologado o resultado da licitação, o fornecedor mais bem classificado será convocado 
para assinar a ata de registro de preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis e nas condições estabelecidos no instrumento 
convocatório… (art. 13). 

● Publicação dos Preços Registrados: os preços registrados com indicação dos fornecedores serão divulgados no Portal de Compras do 
Governo do Estado e ficarão disponibilizados durante a vigência da ata de registro de preços (art. 13, § 6º);

● Adesão como Participante da Ata: o órgão/entidade da Administração Pública adere ao SRP desde o planejamento e integra a ata, 
bastando emitir a ordem de compra/serviço ao fornecedor do item registrado;

● Remanejamento de Itens: o órgão/entidade participante da ata solicita remanejamento de quantitativos/valores a outros órgãos 
participantes (cedentes). No caso de órgão/entidade estadual não participante da ata, o interessado deve solicitar ao gestor do RP o 
cadastro na ata como órgão “interessado com remanejamento”;

● Adesão como Interessado a Atas do Estado: o órgão/entidade da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal solicita ao 
gestor da ata adesão como órgão “interessado”;

○ as aquisições ou contratações a que se refere a adesão como interessado não poderão exceder a 50% para cada item, por 
órgão ou entidade, e ao dobro do quantitativo/valor para cada item, independente do nº de interessados que aderirem.

http://www.portalcompras.ce.gov.br/compras/menu-registro-de-precos
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Registro de Preços

Principais regras

● Adesão pelas Estatais como Interessado: a adesão por empresas estatais a atas de registros de preços processadas por outros órgãos ou 
entidades da Administração Estadual é facultada na hipótese em que adotada para fins do registro respectivo a modalidade de licitação 
a que se refere a Lei Federal n.º 10.520, de 17 de julho de 2002 (art. 21, § 5º);

● Adesão a Atas de Outros Entes: o órgão/entidade da Administração Pública Estadual solicita autorização ao gestor geral do SRP para 
utilizar atas de outros entes, exceto municipais. 

● Cadastro de Reserva: será incluído na respectiva ata de realização da sessão pública do pregão ou da concorrência o registro dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens, materiais ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação 
do certame, visando a formação de cadastro de reserva (art. 11, III).

● Prazo de Validade e Prorrogação da Ata: o prazo de validade da ata de registro de preços, computadas as eventuais prorrogações, não 
poderá ser superior a doze meses, contado a partir da data da sua publicação (art. 12).
§ 1º As eventuais prorrogações deverão ocorrer por acordo entre as partes e quando a proposta continuar se mostrando vantajosa, nas 
mesmas condições e quantidades remanescentes.

● Revisão dos Preços Registrados: os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da ata, exceto em decorrência das 
disposições contidas na alínea d, do inciso II, e no § 5º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (art. 23); 

http://www.portalcompras.ce.gov.br/compras/menu-registro-de-precos
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Licitaweb - Registro de Preços

Principais regras

● Obrigação de fornecer: os fornecedores de bens, de materiais ou prestadores de serviços, registrados na ata de registro de preços 
estarão obrigados a realizar as contratações que dela poderão advir, nas condições estabelecidas no instrumento convocatório e na 
própria Ata (art. 14);

● Desobrigação de contratar: a existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro a preferência de contratação em igualdade de condições. (art. 15);

● Cota Reservada MPE: para cumprimento do disposto no art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, nos 
casos em que couber a aplicação, será adotado o percentual de 25% (vinte e cinco por cento) referente à cota reservada do objeto para 
a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte (art. 5º, Parágrafo único);

● Prioridade de Aquisição das MPEs: o edital da licitação deverá prever a prioridade de aquisição dos bens ou materiais das cotas 
reservadas, em observância aos arts. 47 e 48, inciso III, da Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006, ressalvados os casos em que a cota 
reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, justificadamente (art. 8º, § 6º);

● Situações que extinguem o registro de preços:
○ i) utilização dos quantitativos registrados; ii) término do prazo de vigência da ata; iii) cancelamento do registro de preços, nos 

termos do art. 25 do Decreto nº 32.824/18; e iv) nulidade da licitação (vício insanável). 

http://www.portalcompras.ce.gov.br/compras/menu-registro-de-precos


REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Cotação Eletrônica

O Cotação Eletrônica é o sistema utilizado pelos órgãos e entidades do Governo 
do Estado para aquisição de bens e serviços comuns de pequeno valor, por meio 
da rede mundial de computadores (Internet), visando a seleção de proposta mais 
vantajosa.

38
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Passos da Cotação Eletrônica

GESTOR DO NEGÓCIO - SEPLAG
GESTOR DE COMPRAS - TODAS AS PERMISSÕES APOIO - TODAS AS PERMISSÕES, EXCETO DECLARAR VENCEDOR EQUIPE DE SUPORTE - SEPLAG

ITENS DO CATÁLOGO DO ESTADO [21 MIL] FORNECEDORES CADASTRADOS NO ESTADO [7,9 MIL]

REGULAMENTAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS DE PEQUENO VALOR - DECRETOS Nº 28.086/2006 E Nº 28.397/2006

[PASSO 1] GESTOR 
CADASTRA E PUBLICA A 
COTAÇÃO

● cadastra dados, 
insere itens e gera o 
edital;

● publica a cotação;
● exclui itens, grupos 

ou a cotação, se 
necessário.

FORNECEDOR RECEBE 
E-MAIL, VIA SISTEMA, DE 
ACORDO A AQUISIÇÃO

[PASSO 2] O SISTEMA 
RECEBE AS PROPOSTAS 
(NO PRAZO MÍNIMO DE 
24H)

● ficam visíveis 
somente as 
propostas;

● cancela itens/grupos, 
se necessário.

FORNECEDOR ENVIA 
PROPOSTA, VIA SISTEMA 
(PODE ENVIAR NOVO 
LANCE DE VALOR MENOR)

[PASSO 3] O GESTOR 
ANALISA, NEGOCIA 
PROPOSTAS E DECIDE

● ficam visíveis as 
propostas e os 
proponentes;

● decide desclassificar, 
negociar ou declarar 
proposta vencedora.

FORNECEDOR RECEBE 
E-MAIL E RESPONDE À 
CONTRAPROPOSTA, VIA 
SISTEMA

[PASSO 4] O GESTOR 
FINALIZA A COTAÇÃO

● gera ata com itens 
fracassados, 
desertos, cancelados 
e/ou finalizados;

● retorna para “em 
negociação”, se 
necessário;

● emite a OC. 

FORNECEDOR VENCEDOR É 
INFORMADO POR E-MAIL, 
VIA SISTEMA

https://drive.google.com/file/d/0B9eIIt6qYpZbNGU1NTEyZGMtNGIwNy00ODg0LThmNDItNDFjNGJhNjQzYmIz/view?usp=sharing


PASSO 1 - CADASTRO E PUBLICAÇÃO
✓ O órgão promotor cadastra a cotação, insere os itens/grupos, gera o Termo de Participação (edital) e publica o procedimento;
✓ O sistema é integrado com o Licitaweb, Catálogo de itens e Fornecedores (envia avisos sobre cotações publicadas);
✓ O campo “Observação do Item” deve ser utilizado somente para melhorar compreensão pelos disputantes. Por exemplo: produto de 

qualidade equivalente a marca X, detalhamento de serviços etc;
✓ É possível utilizar o mesmo nº de processo se houver na cotação anterior item cancelado, fracassado ou deserto;
✓ O Termo de Participação (edital) é gerado pelo sistema, porém é possível anexar outros arquivos: minuta de contrato, TR, modelos etc;
✓ É possível a exclusão da cotação na fase “Publicada”
✓ O prazo mínimo de publicação: 24 horas. Porém, para objetos mais complexos, deve-se atribuir prazo maior para evitar cotações desertas;
✓ No caso de itens não encontrados no sistema, deve-se fazer uma solicitação de inclusão no Catálogo de Itens, por e-mail: 

portalcompras@seplag.ce.gov.br - fone: (85) 3101.3831;
✓ O sistema permite formar grupo de itens. Justificativas: peças complementares, pequenos valores, padronização (impressos, por exemplo), 

necessidade de entrega concomitante, mesma finalidade etc;
✓ O sistema critica os seguintes limites, por item de despesa/tipo de aquisição: i) R$ 50.000,00 para empresas públicas e sociedades de 

economia mista, ii) R$ 35.200,00 para autarquias ou fundações qualificadas como agências executivas e iii) R$ 17.600,00 para os demais 
órgãos e entidades do Governo do Estado. 
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Passos da Cotação Eletrônica



PASSO 2 - RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
✓ Durante o período (mínimo de 24 horas) disponibilizado para recebimento de propostas, previsto no Termo de Participação, os 

fornecedores, previamente inscritos no Cadastro de Fornecedores do Estado, efetuam seus lances;
✓ Ao compararem as condições e valores já registrados por outros disputantes, os fornecedores podem ofertar novos lances abaixo da 

sua melhor oferta; 
✓ A proposta enviada pelo fornecedor deverá ser, exclusivamente, na forma eletrônica e terá validade de no mínimo 30 (trinta) dias 

contados da data do envio;
✓ O horário de referência para recebimento e abertura das propostas será o de Fortaleza (CE), indicado no canto superior direito da 

tela do sistema;
✓ Se houver empate, a proposta enviada primeiro prevalecerá sobre as demais;
✓ É possível o cancelamento de itens/grupos na fase “Recebendo Propostas”
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Passos da Cotação Eletrônica



PASSO 3 - ANÁLISE E NEGOCIAÇÃO
✓ O Arrematante será o proponente da melhor oferta, após encerrada a fase de recebimento de propostas, quando se iniciará a fase 

análise e negociação;
✓ O sistema permite a negociação de contraproposta somente com o fornecedor arrematante, visando baixar o preço para, pelo 

menos, o valor estimado;
✓ O sistema envia e-mail aos arrematantes convocando-os para responder à contraproposta;
✓ Com os demais disputantes, admitem-se contatos para esclarecimentos, em qualquer fase. 
✓ São razões para desclassificar uma proposta:

a. quando não atender às exigências do termo de participação (edital), especialmente quanto à:
■ amostra reprovada ou não entregue;
■ marca inexistente;
■ irregularidade cadastral;
■ atividade econômica não compatível.

b. quanto for de valor superior ao estimado ou houver recusa de contraproposta; ou
c. quando for de preço manifestamente inexequível (se necessário, solicitar confirmação da proposta);

✓ É possível a reclassificação de propostas, desde que não se tenha iniciado negociação com o próximo arrematante; 42

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
Passos da Cotação Eletrônica



PASSO 4 - FINALIZAÇÃO
✓ O Vencedor será o proponente da melhor oferta (arrematante), cuja proposta atenda aos requisitos exigidos no instrumento 

convocatório, consideradas eventuais negociações, e se encontre com situação cadastral regular no Governo do Estado;
✓ O prazo de entrega se inicia a partir do recebimento da ordem de compra/nota de empenho pelo fornecedor;
✓ O prazo de pagamento se inicia a partir da quitação pelo recebimento do material ou serviço (nota fiscal) pelo comprador;
✓ O resultado da cotação não admite interposição de recurso administrativo;
✓ O sistema gera os seguintes documentos: Relatório de Conclusão, Ordem de Compra/Serviço, Certidão de Cadastramento e Publicação 

e Relatório Ata da Cotação (ao clicar em “Gerar Ata da Cotação”);
✓ As cotações canceladas, desertas ou fracassadas devem ser repetidas por, pelo menos, mais uma vez. Se, ainda assim, não houver 

resultado, deve-se contratar pelo menor valor cotado na pesquisa de preço e publicar a aquisição no Licitaweb como “Cotação de Preço”;
✓ É possível retornar a situação do item ou grupo de “Declarado Vencedor” para “Em Negociação”, no caso de não cumprimento 

da obrigação pelo fornecedor;
✓ O sistema envia e-mail aos fornecedores informando as propostas declaradas vencedoras;
✓ Todas as informações e ações (com as devidas justificativas), ficam registradas no sistema e disponíveis para acesso público, 

inclusive pelos órgãos de controle (TCE, CGE, MPE etc);
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MATERIAL DE CONSUMO MATERIAL PERMANENTE SERVIÇOS
MATERIAL DE EXPEDIENTE MOBILIÁRIO EM GERAL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERVIÇOS GRÁFICOS

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS

MATERIAL DE COPA E COZINHA EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E 
ELÉTRICOS

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGIENIZAÇÃO

MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS

UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E 
DIVERSÕES

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS

... ... ...

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DOS SISTEMAS DE COMPRAS
O Que Adquirir na Cotação Eletrônica

EXEMPLOS DE NATUREZAS E TIPOS DE AQUISIÇÃO PROCESSADAS NO COTAÇÃO ELETRÔNICA, CONFORME 
PORTARIA Nº 448/2002.
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3. OS SISTEMAS CORPORATIVOS NO PORTAL DE COMPRAS
www.portalcompras.ce.gov.br
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4. PASSO A PASSO DOS SISTEMAS LICITAWEB E COTAÇÃO 
ELETRÔNICA.



Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

LICITAWEB - MÓDULO PLANEJAMENTO
USUÁRIO: PLANEJADOR

ÍNDICE

1. Fazendo login no sistema;
2. Incluindo/editando um planejamento;
3. Cadastrando os dados básicos do planejamento;
4. Gerenciando as Unidades de Compra;
5. Incluindo item no planejamento de registro de 

preços;
6. Mesclando itens do planejamento;
7. Itens/Planejamento de serviço
8. Consolidando o planejamento;
9. Emitindo o relatório consolidado do 

planejamento.

PASSO A PASSO DO SISTEMA LICITAWEB - AMBIENTE DE PRODUÇÃO
 https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web

Usuário PLANEJADOR

Login CPF DO USUÁRIO

Senha Senha de acesso ao S2GPR

Permissões Inserir/editar informações de planejamentos anuais e de registro de preços e 
consolidar valores informados pelas unidades contratantes.



Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

PLANEJADOR - ACESSANDO O LICITAWEB:
1. Digite o CPF;
2. Digite a senha;
3. Clique em Entrar.

1

2

3



1

3

5
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PLANEJADOR - INCLUINDO UM PLANEJAMENTO
1. Clique em Planejamento no menu superior;
2. Clique em Incluir para novo Planejamento.

PLANEJADOR -EDITANDO UM PLANEJAMENTO
3. Utilize um ou mais critérios de busca e clique em pesquisar;
4. Marque o planejamento a ser editado;
5. Clique em Editar.2

4

3



PLANEJADOR - CADASTRANDO O PLANEJAMENTO - DADOS BÁSICOS (1/3)
1. Informe a descrição do planejamento;
2. Informe as datas de Início e Fim para a realização do planejamento;
3. Selecione o Tipo de Planejamento (Anual ou Registro de Preços);
4. No caso de registro de preços, informe se NÃO vai usar um planejamento 

anual como referência;
5. Informe as datas de Início e Fim do período de referência (histórico de 

compras dos órgãos de pelo menos 12 meses);
6. Clique em Incluir

1

2
3

94

4

5

6



PLANEJADOR - CADASTRANDO O PLANEJAMENTO - TIPO DE AQUISIÇÃO (2/3)
1. Selecione a natureza da aquisição;
2. Clique em Pesquisar;
3. Localize o tipo de aquisição;
4. Clique em Selecionar.

1

2

95

3

4



PLANEJADOR - CADASTRANDO O PLANEJAMENTO - HISTÓRICO DE COMPRAS (3/3)
1. ATENÇÃO: Se o planejamento envolver poucos órgãos e poucos itens, ignore os 

passos a seguir e clique na guia “Unidades Compras”. Caso contrário:
2. Clique em Carregar Dados para carregar o histórico de compras dos órgãos;
3. Clique no X para continuar;
4. Clique em Salvar.

2

96
4

3

1



PLANEJADOR - GERENCIANDO AS UNIDADES DE COMPRA
1. Clique na aba Unidades de Compra para ver os órgãos que compraram no período de referência 

(histórico);
2. Clique em Incluir para acrescentar novas unidades de compra;
3. Marque a unidade de compra e clique em Remover, se for o caso;
4. Clique na Lupa para acompanhar o planejamento das unidades de compra.

97

1

32

3

4



PLANEJADOR - INCLUINDO ITEM NO PLANEJAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS;
1. Clique na aba Itens;
2. Clique em +Incluir;
3. Clique na lupa;
4. Informe o código ou descrição do item e clique em Pesquisar;
5. Marque o item encontrado e clique em Selecionar;
6. Informe um valor de referência (média de mercado);
7. Clique em Salvar (o item aparecerá no final da lista).

98

2

3

4

5

4

5

6

7

1



PLANEJADOR - MESCLANDO (JUNTANDO) ITENS DO PLANEJAMENTO
1. Pesquise os itens pelo código ou descrição;
2. Selecione os itens (da mesma classe do Catálogo) que deseja mesclar;
3. Clique em Mesclar;
4. Selecione o item de referência para mesclar os demais com ele;
5. Clique em Mesclar;
6. Clique em Salvar, após a confirmação ou a qualquer momento.

99

1

2

4

3

5

6



PLANEJADOR - ITENS/PLANEJAMENTO DE SERVIÇO

1. Marque a caixa PLANEJ POR VALOR quando o item for de serviço, (quando 
marcado, a unidade convocada irá informar o valor do serviço);

2. Clique em Salvar.

100

1

2



1

2

4
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PLANEJADOR - CONSOLIDANDO O PLANEJAMENTO
1. Clique na opção Planejamento no menu superior;
2. Para localizar o planejamento utilize um ou mais critérios e clique em pesquisar;
3. Marque o planejamento encontrado
4. Clique em Editar.

3

2



PLANEJADOR - CONSOLIDANDO O PLANEJAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS
1. Clique na aba Itens;
2. Informe o valor estimado de cada item;
3. Marque o item que NÃO terá participação de MPE, nos termos da lei nº 123/2006, se for o caso;
4. Selecione o motivo para a NÃO participação de MPE;
5. Clique em Salvar;
6. Clique em Consolidar Planejamento..

102

3
2

4

5

65

1



PLANEJADOR - EMITINDO O RELATÓRIO CONSOLIDADO DO PLANEJAMENTO
1. Certifique-se que o planejamento foi consolidado (finalizado);
2. Clique em Relatório Consolidado para baixar o arquivo em PDF;
3. Observe que a participação de MPEs foi aplicada conforme a lei nº 123/2006.

103

2

1

3



Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

LICITAWEB - MÓDULO PLANEJAMENTO
TIPO - REGISTRO DE PREÇOS

ÍNDICE

1. Fazendo login no Licitaweb;
2. Localizando um planejamento
3. Informando dados do planejamento
4. Finalizando o planejamento
5. Emitindo o Termo de Adesão

PASSO A PASSO DO SISTEMA LICITAWEB - AMBIENTE DE PRODUÇÃO
 https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web

Usuário GESTOR UNIDADE CONTRATANTE

Login CPF DO USUÁRIO

Senha Senha de acesso ao S2GPR

Permissões Informar quantidades ou valores (no caso de serviço) nos planejamentos, de acordo 
com as necessidades de aquisição para 12 meses, e emitir o termo de adesão ao 
registro de preços.

#


Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

UNIDADE CONTRATANTE - Acessando o 
Licitaweb

1. Digite o CPF;
2. Digite a senha;
3. Clique em Entrar.

1

2

3



UNIDADE CONTRATANTE - Localizando um planejamento
1. Clique na opção Planejamento no menu superior;
2. Utilize um ou mais critérios de busca e clique em Pesquisar;
3. Marque o planejamento encontrado;
4. Clique em Editar.

1

106

3

2

4



UNIDADE CONTRATANTE - Informando dados do planejamento
1. Verifique as informações do planejamento, especialmente o 

status e o prazo de realização;
2. Clique na guia Itens.

107

2

1



UNIDADE CONTRATANTE - Informando dados do planejamento
1. Se preferir, clique para ordenar os itens por descrição;
2. Verifique a descrição do item e informe a quantidade ou valor (no caso de serviço) de acordo com as 

necessidades de aquisição para o ano. Se houver item que não deseja planejar, informe 0 (zero); 
3. Clique em Salvar.

108

2

3

1

2



UNIDADE CONTRATANTE - Finalizando o planejamento
1. Após informar as quantidades ou valores (no caso de serviço), clique em Finalizar 

Planejamento.

109
1



UNIDADE CONTRATANTE - Emitindo o Termo de Adesão 
(somente para PLANEJAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS)

1. Verifique se o status do planejamento está Finalizado;
2. Clique em “Termo de Adesão;
3. Confirme o download do Termo de Adesão.

110

3

2

1

REG. DE PREÇOS REG. DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MAT. EXPEDIENTE

#


UNIDADE CONTRATANTE - Emitindo o Termo de Adesão 
(somente para PLANEJAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS)

1. O Termo de Adesão deve ser impresso, assinado e 
entregue ao gestor de registro de preços.

111

1

#


Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

LICITAWEB - MÓDULO PUBLICAÇÃO
UNIDADE CONTRATANTE

ÍNDICE

1. Fazendo login no sistema;
2. Cadastrando uma publicação completa;
3. Inserindo itens;
4. Criando grupos;
5. Gerando a lista de itens;
6. Aguardando publicação;
7. Editando uma publicação no status Em Cadastro;

PASSO A PASSO DO SISTEMA LICITAWEB - TESTE/HOMOLGAÇÃO
 https://s2gprhomol.sefaz.ce.gov.br/licita-web

Usuário Unidade Contratante

Login 29967171472

Senha senhanova

Permissões Cadastrar aquisições, inserir itens, formar grupos, enviar processo para 
Aguardando Publicação.



Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

UNIDADE CONTRATANTE - Acessando o 
Licitaweb:

1. Digite o CPF;
2. Digite a senha;
3. Clique em Entrar.

1

2

3



UNIDADE CONTRATANTE - Cadastrando uma publicação:
1. Clique em Incluir Publicação para cadastrar uma nova; ou
2. Clique em Gerenciar Publicações dar continuidade a uma já iniciada; ou
3. Clique em Visualizar Publicações Disponíveis para ver as publicações de todos os contratantes.
4. Se houver licitações com pendências dentro das regras descritas na AUDITORIA LICITAWEB, basta realizar as 

correções necessárias.
5. Na tabela aparecerão publicações pendentes de finalização a mais de 30 dias. Se for o caso, marque a publicação e 

clique em Gerenciar Resultado para informar os valores contratados.

1
2
3
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5

4

#


UNIDADE CONTRATANTE - Inserindo os dados de uma 
LICITAÇÃO:

1. O tipo de Publicação Completo poderá ser utilizado 
para processos iniciados em qualquer ano;

2. Selecione a Sistemática de Aquisição;
3. Selecione a Forma de Aquisição;
4. Informe a forma de fornecimento(Integral ou 

Parcelado)
5. Informe o nº de Processo/Viproc;
6. Informe o nº do edital/carta-convite;
7. Selecione o critério de julgamento(Por Item, Por 

Grupo ou Por Item e Por grupo)
8. Selecione a Natureza da Aquisição;
9. Selecione o Tipo de Aquisição;

10. Informe o Objeto da Contratação;
11. Informe Outras disposições(não especificadas no 

edital padrão gerado pelo sistema), se houver;
12. Informe a dotação orçamentária clicando em 

Incluir.

4
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9
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5

1
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UNIDADE CONTRATANTE - Inserindo a Dotação Orçamentária:
1. Realize a pesquisa preenchendo apenas um dos filtros;
2. Clique em Pesquisar;
3. Selecione a dotação;
4. Clique em Selecionar.

3

2
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4

1

#


UNIDADE CONTRATANTE - Inserindo endereços e meios de contato:
1. Clique em Incluir para adicionar um endereço (entrega/realização);
2. Clique em Incluir para adicionar os meios de contato;
3. Selecione o endereço eletrônico de realização do procedimento, se for o caso;
4. Clique em Salvar.

1

2

3

4

117



UNIDADE CONTRATANTE - Concluindo o cadastro dos dados da aquisição:
1. Observe a mensagem de Registro Inserido;
2. Clique em Gerenciar Lista de Itens.

1

2

118



UNIDADE CONTRATANTE - Inserindo os itens da aquisição:
1. Clique em Adicionar Item.

1

119



UNIDADE CONTRATANTE - pesquisando os itens no catálogo:
1. Informe os termos para pesquisar o item a ser inserido;
2. Clique em Pesquisar;
3. Marque o item a ser inserido;
4. Clique em Inserir para continuar.

1

2

3

4 120



3

4

5

1

2
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UNIDADE CONTRATANTE - informando dados de estimativa da aquisição:
1. Selecione o tipo de participação MPE;
2. Informe a quantidade estimada do item;
3. Informe o valor estimado do item;
4. Informe detalhes adicionais do item, se necessário;
5. Clique em Salvar para continuar.



UNIDADE CONTRATANTE - Formando Grupos/Lotes de itens, se for o caso:
1. Clique em Adicionar Grupo;

1

122



UNIDADE CONTRATANTE - Formando Grupos/Lotes de itens:
1. Atribua uma identificação (nome/número) para o grupo;
2. Informe uma justificativa;
3. Marque os itens a serem agrupados;
4. Clique em Adicionar;

1

2

3

4

123



UNIDADE CONTRATANTE - Formando Grupos/Lotes de itens:
1. Observe quais itens foram agrupados e clique em “x” para fechar;
2. Clique em Salvar.

1

2

12
4



UNIDADE CONTRATANTE - Gerar Lista de Itens:
1. Clique em Gerar Lista de Itens;
2. Feche a mensagem de criação/atualização da lista de item;
3. O relatório será criado e adicionado automaticamente na relação dos documentos;

1

12
5

2

3



UNIDADE CONTRATANTE - Anexar documentos(Ex: Edital):
1. Clique em “Incluir”;
2. Digite o nome do arquivo;
3. Selecione o “Tipo do Documento”;
4. Clique em “+Add” e localize o seu arquivo no seu dispositivo de armazenamento local ou da rede.;
5. Clique em “Adicionar Documento”.

1

12
6

2

3

3



UNIDADE CONTRATANTE - Anexar documentos(Ex: Edital):
1. Será exibido a mensagem que o arquivo foi anexado com sucesso, feche-a clicando no “X”;
2. O arquivo constará na relação de documento anexados.

1

12
7

2



UNIDADE CONTRATANTE - Enviando a aquisição para Aguardando Publicação:
1. Clique em “Aguardar Publicação”.

1

128



UNIDADE CONTRATANTE - Conferindo o status Aguardando Publicação:
1. Observe o novo status e a mensagem: Status da publicação foi atualizado para 

“Aguardando Publicação”;
2. Nesse momento o processo eletrônico encontra-se na PGE.

1

1

129



UNIDADE CONTRATANTE - Editando uma publicação no status EM CADASTRO:
1. Clique em Gerenciar Minhas Publicações;

1

130



UNIDADE CONTRATANTE - Editando uma publicação no status EM CADASTRO:
1. Pesquise as publicações no status “Em cadastro”;
2. Clique em “Pesquisar”;
3. Selecione a publicação;
4. Clique em “Gerenciar Publicação”.

1

131

2

3 4



UNIDADE CONTRATANTE - Editando uma publicação no status EM CADASTRO:
1. Clique em “Editar Licitação”.

1
132



UNIDADE CONTRATANTE - Editando uma publicação no status EM CADASTRO:
1. Será possível editar os campos.

1
133
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1

1

1

1



UNIDADE CONTRATANTE - Editando uma publicação no status EM CADASTRO:
1. No término das edições clique em “Alterar”.

1
134



UNIDADE CONTRATANTE - Editando uma publicação no status EM CADASTRO:
1. Sistema exibirá a mensagem que o registro foi atualizado;

1

135



UNIDADE CONTRATANTE - Editando uma publicação no status EM CADASTRO:
1. Para alterar os itens/grupos, clique em “Gerenciar Itens”.

1
136



UNIDADE CONTRATANTE - Editando uma publicação no status EM CADASTRO:
1. Ao selecionar o item/grupo, será possível editar, excluir ou mudar sua ordem;
2. Será possível também criar novos itens/grupos se for o caso.
3. É possível excluir o edital e inserir um novo;
4. Por último clique em “Aguardar publicação” para que seja novamente visualizado pela 

PGE.

1
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UNIDADE CONTRATANTE - Editando uma publicação no status EM CADASTRO:
1. Será exibida a mensagem que a lista de itens foi atualizada e a mudança de 

status da publicação, nesse momento a publicação encontra-se na PGE.

138

1

1

1



LICITAWEB - REGISTRO DE PREÇOS
GESTOR DE REGISTRO DE PREÇOS (RP)

ÍNDICE

1. Acessando o Licitaweb
2. Cadastrando a Ata
3. Consultando as Unidades de Compra
4. Consultando Itens da Ata
5. Liberando a Ata
6. Cadastrando Interessado Com 

Remanejamento
7. Cadastrando Interessado Sem 

Remanejamento
8. Visualizando os Itens Registrados
9. Visualizando as Ordens de Compra

PASSO A PASSO DO SISTEMA LICITAWEB - AMBIENTE DE PRODUÇÃO
 https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web

Usuário GESTOR DE REGISTRO DE PREÇOS

Login CPF DO USUÁRIO

Senha Senha de acesso ao S2GPR

Permissões Cadastrar e liberar a ata, incluir interessado com e sem remanejamento



Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

GESTOR DE RP - Acessando o Licitaweb
1. Digite o CPF;
2. Digite a senha;
3. Clique em Entrar.

1

2

3



GESTOR DE RP - Cadastrando a Ata
1. No menu Registro de Preços, clique na opção “Atas”;
2. Clique em Incluir.

1

141

2



GESTOR DE RP - Cadastrando a Ata
1. Clique na Lupa;
2. Informe o Nº da Publicação ou o Nº Viproc da licitação;
3. Clique em Pesquisar;
4. Marque a publicação encontrada;
5. Clique em Selecionar.

1

142

2

3

4
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GESTOR DE RP - Cadastrando a Ata
1. Informe o nº das páginas e datas de publicação no DOE dos documentos: Aviso de Licitação, 

Aviso de Resultado
2.  O Termo de Homologação pode ser informado a página do DOE ou anexado um arquivo mais 

abaixo na aréa de documentos; 
3. Após isso, o sistema gera os links para os documentos no DOE.
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3

2



GESTOR DE RP - Cadastrando a Ata
1. Após conferir as informações, clique em Salvar;
2. Anote o Nº da Ata.

1

144

2



GESTOR DE RP - Consultando as Unidades de Compra
1. Clique na guia Unidades de Compra para ver os órgãos participantes da ATA;
2. Clique na lupa para ver os itens planejados pelos órgãos participantes.

2

145

1



GESTOR DE RP - Consultando os Itens da Ata
1. Clique na guia Itens para ver os itens registrados;
2. Clique na lupa para ver as Unidades de Compra que planejaram o item;

2

146

1



GESTOR DE RP - Consultando os Itens da Ata
1. A lupa do campo “UNID COMPRA” permite visualizar as quantidades e valores autorizados, 

remanejados, comprados e o saldo do item de todos os participantes.

147

1



GESTOR DE RP - Liberando a Ata
1. No menu Registro de Preços, clique na opção “Atas”;
2. Selecione a Ata;
3. Cclique em Editar.

3

148
2

1



GESTOR DE RP - Liberando a Ata
1. Informe o nº da página do Extrato da Ata no DOE;
2. Informe a data de início de vigência e meses de vigência da Ata;
3. O sistema avisará que o link para o Extrato da Ata foi gerado com sucesso;
4. Desça a tela até o final e clique em salvar.

3

149

1

2



GESTOR DE RP - Liberando a Ata
1. Clique em Liberar Ata;
2. O sistema avisará que a Ata foi liberada com sucesso.

2

150

1



GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Com Remanejamento
1. No menu Registro de Preços, clique na opção “Atas”;
2. Selecione a Ata e clique em Editar.

2

151
2

1



GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Com Remanejamento
1. Na guia Atas, clique no botão “Incluir” para anexar a solicitação de Adesão;
2. Informe a Descrição do Documento;
3. Selecione o tipo de documento ADESÃO;
4. Clique em +Add, localize e selecione o arquivo;
5. Clique em Adicionar Documento.

2
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3

1

4
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4
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GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Com Remanejamento
1. O sistema avisará que o arquivo foi anexado com sucesso;
2. Verifique o novo arquivo na listagem de documentos;
3. Clique em Salvar.

1

153
3

2



GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Com Remanejamento
1. Clique na Guia Unidades de Compra e no botão Incluir;
2. Selecione o tipo de adesão “Interessado Com Remanejamento”;
3. Clique na Lupa;
4. Informe a Sigla ou Nome da Unidade de Compra e clique em Pesquisar;
5. Marque a Unidade de Compra encontrada; 
6. Clique em Selecionar;
7. Clique em Salvar;2
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GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Com Remanejamento
1. Na guia Unidades de Compra, clique no ícone para selecionar os itens do Interessado 

Com Remanejamento.

1

155



GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Com Remanejamento
1. Clique no ícone “Incluir Item” para habilitá-lo para o Interessado com quantidade/valor 0 (zero);
2. Clique para fechar a janela.

1

156

2



GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Sem Remanejamento
1. No menu Registro de Preços, clique na opção “Atas”;
2. Selecione a Ata e clique em Editar.

2

157
2
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2
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4
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GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Sem Remanejamento
1. Na guia Atas, clique no botão “Incluir” para anexar a solicitação de Adesão;
2. Informe a Descrição do Documento;
3. Selecione o tipo de documento ADESÃO;
4. Clique em +Add, localize e selecione o arquivo;
5. Clique em Adicionar Documento.



1

159
3

2

GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Sem Remanejamento
1. O sistema avisará que o arquivo foi anexado com sucesso;
2. Verifique o novo arquivo na listagem de documentos;
3. Clique em Salvar.



2
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GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Sem Remanejamento
1. Clique na guia Unidades de Compra e no botão Incluir;
2. Selecione o tipo de adesão “Interessado Sem Remanejamento”;
3. Clique na Lupa;
4. Informe a Sigla ou Nome da Unidade de Compra e clique em Pesquisar;
5. Marque a Unidade de Compra encontrada; 
6. Clique em Selecionar;
7. Clique em Salvar;



1

161

GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Sem Remanejamento
1. Clique no ícone “Editar” para informar quantidade/valor dos itens do Interessado Sem 

Remanejamento.



GESTOR DE RP - Cadastrando Interessado Sem Remanejamento
1. Informe a quantidade/valor para cada item a ser autorizado;
2. Clique no ícone “Incluir Item”.
3. Clique para fechar a janela.

2
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GESTOR DE RP - Visualizando os Itens Registrados
1. No menu Registro de Preços, clique na opção “Visualizar Itens Registrados”;
2. Clique em “Visualizar Meus Itens” para ver os itens de todas as atas do gestor de RP;
3. Para consulta específica, informe um ou mais filtros;
4. Clique em Pesquisar;
5. Clique no link para visualizar os dados e documentos da Ata;
6. Clique na lupa para visualizar os participantes do item selecionado.

3
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GESTOR DE RP - Visualizando as Ordens de Compra
1. No menu Registro de Preços, clique na opção “Visualizar Ordens de Compra”;
2. Informe um ou mais filtros;
3. Clique em Pesquisar;
4. Clique na lupa para visualizar os dados da Ordem de Compra selecionada.

2

1

3
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Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

LICITAWEB - MÓDULO PLANEJAMENTO
TIPO - REGISTRO DE PREÇOS

ÍNDICE

1. Fazendo login no Licitaweb;
2. Localizando um planejamento
3. Informando dados do planejamento
4. Finalizando o planejamento
5. Emitindo o Termo de Adesão

PASSO A PASSO DO SISTEMA LICITAWEB - AMBIENTE DE PRODUÇÃO
 https://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/licita-web

Usuário GESTOR UNIDADE CONTRATANTE

Login CPF DO USUÁRIO

Senha Senha de acesso ao S2GPR

Permissões Informar quantidades ou valores (no caso de serviço) nos planejamentos, de acordo 
com as necessidades de aquisição para 12 meses, e emitir o termo de adesão ao 
registro de preços.

#


Clique para editar o estilo do subtítulo mestre

UNIDADE CONTRATANTE - Acessando o 
Licitaweb

1. Digite o CPF;
2. Digite a senha;
3. Clique em Entrar.

1

2

3



UNIDADE CONTRATANTE - Localizando um planejamento
1. Clique na opção Planejamento no menu superior;
2. Utilize um ou mais critérios de busca e clique em Pesquisar;
3. Marque o planejamento encontrado;
4. Clique em Editar.

1
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UNIDADE CONTRATANTE - Informando dados do planejamento
1. Verifique as informações do planejamento, especialmente o status 

e o prazo de realização;
2. Clique na guia Itens.

168
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UNIDADE CONTRATANTE - Informando dados do planejamento
1. Se preferir, clique para ordenar os itens por descrição;
2. Verifique a descrição do item e informe a quantidade ou valor (no caso de serviço) de acordo com as 

necessidades de aquisição para o ano. Se houver item que não deseja planejar, informe 0 (zero); 
3. Clique em Salvar.
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UNIDADE CONTRATANTE - Finalizando o planejamento
1. Após informar as quantidades ou valores (no caso de serviço), clique em Finalizar 

Planejamento.

170
1



UNIDADE CONTRATANTE - Emitindo o Termo de Adesão 
(somente para PLANEJAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS)

1. Verifique se o status do planejamento está Finalizado;
2. Clique em “Termo de Adesão;
3. Confirme o download do Termo de Adesão.

171

3

2

1

REG. DE PREÇOS REG. DE PREÇOS PARA AQUISIÇÕES DE MAT. EXPEDIENTE

#


UNIDADE CONTRATANTE - Emitindo o Termo de Adesão 
(somente para PLANEJAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS)

1. O Termo de Adesão deve ser impresso, assinado e 
entregue ao gestor de registro de preços.
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1

#
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Sistema de Cotação Eletrônica
Passo a passo Gestor Cotação Eletrônica
http://www.portalcompras.ce.gov.br/index.php/cotacao-eletronica
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Acessando o sistema:
1. Informe o CPF;
2. Informe a senha;
3. Clique em Entrar.

175



3

1
2

Acessando as opções da tela inicial do sistema:
1. Clique no menu ou link para Incluir uma Cotação;
2. Clique no menu ou link para Gerenciar Cotações, se for o caso;
3. Clique em Visualizar Cotações Disponíveis para ver TODAS as cotações do 

Estado;
4. Clique para ler os tutoriais;
5. Acompanhe o acumulado das aquisições.1

2

4 5
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Cadastrando os dados de uma cotação:
1. Informe o nº  do processo (Viproc); 
2. Informe o nº do termo de participação;
3. Defina qual o critério de julgamento;
4. Escolha a natureza e o tipo de aquisição;
5. Informe data e hora para início de acolhimento e 

abertura de  propostas;
6. Descreva o objeto da cotação;
7. Informe a unidade/setor responsável pela aquisição;
8. Informe a dotação orçamentária;
9. Informe os prazos de entrega e pagamento.

1 2 3

4

4

5

5

6

7 8 9 9

177



Cadastrando os dados de uma cotação (continuação):
1. Marque Sim e informe o prazo de apresentação, se quiser exigir amostras dos 

itens;
2. Informe os critérios de avaliação das amostras;
3. Marque Sim, se a aquisição terá contrato;
4. Marque Sim e informe quais, se houver outras condições a serem incluídas;
5. Inclua, se ainda não houver, o endereço de entrega;
6. Inclua, se ainda não houver, os meios de contato;
7. Clique em salvar.

1 2

3 4
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1
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Acessando a tela de gerenciamento de itens:
1. Clique no botão Gerenciar Itens para incluir os itens da cotação.
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Incluindo itens na cotação eletrônica:
1. Clique no botão Adicionar Itens.

1
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Selecionando itens do Catálogo:
1. Para localizar um item do catálogo informe o código ou parte da descrição;
2. Clique em pesquisar;
3. Clique no marcador do item localizado;
4. Clique em Inserir.

4

11

2

3
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Completando as informações do item:
1. Marque somente se o item for de serviço;
2. Desmarque somente se não exigir marca para o item;
3. Informe a quantidade a ser adquirida;
4. Informe o valor estimado (mercado);
5. Se necessário, complemente a descrição do item;
6. Clique em salvar.

1 2

3 4

5

6
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Concluindo a inclusão de itens:
1. Confira a inclusão do item;
2. Feche a mensagem Registro Inserido;
3. Clique novamente em Adicionar  itens, se necessário.

2

1

3
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Agrupando itens da Cotação;
1. Para formar grupo de dois ou mais itens, clique em Adicionar Grupo.

1
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Formando grupos de itens:
1. Atribua um nome ou número ao grupo que será formado;
2. Justifique o agrupamento dos itens;
3. Marque os itens que serão agrupados;
4. Clique em Adicionar para agrupar os itens.

1

2

3

3
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Confirmando o agrupamento de itens:
1. Verifique o agrupamento e feche a mensagem;
2. Ainda é possível alterar o identificador do grupo, a justificativa, a ordem dos 

itens ou removê-los, se necessário;
3. Para concluir, clique para Salvar.

1

2

2

2

2
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Finalizando a inclusão de itens:
1. Observe que os itens ficam organizados em Grupos de Itens e/ou 

individualmente; 
2. Clique em expandir/retrair para ver/ocultar os itens agrupados , se 

necessário;
3. Clique no marcador para selecionar um grupo e editá-lo, excluí-lo ou 

alterar a ordem entre outros grupos;
4. Ainda é possível adicionar novos itens e formar novos grupos, se 

necessário.
1

1
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3

4
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Gerando o Termo de Participação (edital)
1. Clique em Gerar Termo de Participação;
2. Observe que o Termo de Participação foi gerado e anexado automaticamente, 

permitindo o download para conferência.

2

1 2
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Liberando a cotação para publicação:
1. Para publicar a cotação clique em Publicar Cotação; 
2. Confirme se realmente deseja liberar a publicação.

1

2
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Verificando a publicação da Cotação:
1. Observe a data e hora de início de acolhimento das propostas da cotação; 
2. Observe a mensagem sobre a necessidade de publicação da cotação no Licitaweb;
3. Feche a mensagem;
4. Clique em Voltar .

1

2
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Localizando uma cotação para gerenciar (cancelar item/grupo, negociar contraproposta, declarar 
vencedor ou desclassificar/reclassificar proposta):

1. Preencha um ou mais campos do formulário de pesquisa;
2. Clique em Pesquisar;
3. Clique no marcador da cotação de seu interesse;
4. Clique em Visualizar Propostas.

1

2

3
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Cancelando itens ou grupos durante o RECEBIMENTO das propostas, se necessário:
1. Clique sobre o item/Grupo a ser cancelado;
2. Clique em Cancelar Item/Grupo;
3. Justifique o cancelamento (para registro na ata da cotação) e clique em Salvar.

1

2

3
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Abrindo as propostas da Cotação:
1. Clique no marcador do item ou grupo;
2. Clique em Abrir Propostas.

1

2
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Decidindo sobre o arrematante da Cotação:
1. Visualize as propostas do arrematante e dos demais classificados;
2. Escolha entre:

a. Declarar Vencedor; ou
b. Negociar (fazer contraproposta); ou
c. Desclassificar Proposta.

1
a b c

1

196



Declarando o Vencedor de um item ou grupo:
1. Clique em Declarar Vencedor;
2. Clique em Sim para confirmar o vencedor da proposta.

1

2
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Tomando conhecimento de pendências cadastrais do fornecedor ao declará-lo vencedor:
1. Após ler a mensagem, clique no “x” para fechar;
2. Clique em Visualizar Contato para obter os meios de contato do fornecedor e comunicar a necessidade de 

regularização cadastral, sob pena de desclassificação.

2

1
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Desclassificando a proposta do arrematante de um item ou grupo:
1. Clique em Desclassificar Proposta;
2. Justifique o motivo da desclassificação (para registro na ata da cotação);
3. Clique em Salvar para confirmar.

1
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Reclassificando uma proposta  desclassificada indevidamente:
1. Marque a proposta a ser reclassificada;
2. Clique em Reclassificar Propostas.

1

2
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Contatando o arrematante para negociar (recomendado):
1. Clique em Visualizar Contato;
2. Obtida a informação, realize o contato e clique em Fechar.

2

1
201



Negociando com o arrematante de um item ou grupo, se necessário:
1. Clique em Negociar (para fazer uma contraproposta);
2. Digite uma contra-proposta de valor abaixo do arrematado;
3. Justifique a sua contra-proposta (para registro na ata da cotação);
4. Clique em Salvar para confirmar.

1
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Aguardando resposta do fornecedor a sua contraproposta:
1. Observe a proposta original do arrematante;
2. Observe a sua contraproposta;
3. Observe o status de Aguardando Resposta do Fornecedor.

1
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Tomando conhecimento da resposta do fornecedor a sua contraproposta:
1. Verifique a resposta do fornecedor a sua contraproposta;
2. Se aceita, o valor proposto já aparece alterado conforme a contraproposta aceita;
3. Decida entre Declarar Vencedor, Negociar ou Desclassificar Proposta.

2

2
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Retornando a situação de Declarado Vencedor para Em Negociação:
1. Localize o item/grupo e acesse a página Abrir Proposta por Item/Grupo;
2. Clique em Retornar para Negociação;
3. Informe o motivo do retorno da proposta para negociação (para registro na ata da cotação).

ATENÇÃO! Uma vez que o Status volte para Em Negociação, é possível desclassificar, negociar ou declarar vencedora a 
proposta, novamente.
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Gerando a Ata da Cotação, ao finalizar todos os itens/grupos do procedimento:
1. Clique em Gerar Ata da Cotação;
2. Marque o integrante da equipe de apoio da cotação, se houver;
3. Clique em Gerar.

1
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1

Emitindo os relatórios da cotação:
1. Clique no relatório a ser emitido (todos são recomendados) 

207



208



209



210



4

211



212



213

Todos os exercícios
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Todos os exercícios
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Exercício 1
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Exercício 2
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Exercício 3



218

Exercício 4
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Exercício 5



220

Exercício 6
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Exercício 7
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Exercício 8



OBRIGADO A TODOS

www.portalcompras.ce.gov.br
Equipe de negócio: portalcompras@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.6135

Equipe de Suporte: atendimento@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.7801/3101.3847
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